
© PREFEITURA DO MUN[CÍP10 DE JUNDI.íÜ

DECRETO N'.28. !27. DE 09 DE ABRIL DE 20 1 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA P,\RA ATENDER
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS.
REF. SOLICITAÇÃO 254 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

D EC NETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ i.362.000,00 (UM MiLhÃO TREZENTOS E SESSENTA E Dois Mil REAIS) NA(s)
DOTAÇÃO(OES):

1 3.01 .12.361 .Oí96.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS - FU}
3. 1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREViDENCIÁRIOS

0000 PROPRIA

R$ 12.000,00

3.1 .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

R$ l .ooo.ooo,oo

3.1.91.i3.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTARIA
0000 PROPRIA

RS 300.000,00

3.3.90.49.00 AUXILIO-TliANSPORTE
0000 PRÓPRIA

Rg ;o.ooo,oo

TOTAL....R$ } .362.000,00 /

ART- 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART- I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

! - ANULAÇÃO PA.RCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇ.ACENTO
VIGENTE:

13.01 .!2.361.0196.2150 N{ANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.1.90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PRÓPRIA
RS 1 .362.000.00

TO'.'AL. . . .R$ 1 .362 .000,00
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PREFEITUlEA DO hltJNiCÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 28. 127./2019

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM

LUIZ

GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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